


CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

lnstitui  e  inclui  no  Cailendário  Oficial  do  Municipio  de

Jacareí o "Dia do Feirante'', a ser comemorado no dia
25 de agosto.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,   USANDO

DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR

LEI,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°  Fica  instituído  e  incluído  no  Calendário  Oficial  do

Município de Jacareí o "Dia do  Feirante",  a ser comemorado anualmente no dia 25 de

agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de fevereiro de 2025

VALMIR DO ARQUE IVIEIA LUA
Vereador - Líder do PP

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Temos  a   honra  de  apresentar  este   Projeto  de   Lei  que   institui  o   Dia  do

Feirante em Jacareí, a ser comemorado anualmente no dia 25 de agosto. A escolha desta

data  remete  a  um  marco  histórico  para  o  comércio  popular  brasileiro,  pois  foi  em  25  de

agosto de 1914 que ocorreu a primeira feira livre oficial na cidade de São Paulo, durante a

gestão do então Prefeito Washington Luís.

As feiras  livres  representam  um  dos  mais  antigos  e tradicionais  modelos de

comércio, exercendo um papel fundamental na economia local,  na geração de empregos e

na  valorização  dos  pequenos  produtores.  Além  de  proporcionar  acesso  a  alimentos  de

qualidade,  as feiras  livres fomentam  a  cultura,  promovem  a  interação  social  e contribuem

para o desenvolvimento sustentável ao incentivar o consumo direto de produtos agrícolas e

artesanais.

Os feirantes são verdadeiros símbolos de dedicação e  resiliência.  Desde as

madrugadas,   garantem   que   frutas,   verduras,   legumes,   pescados   e   diversos   outros

produtos cheguem às mesas das famílias. Seu trabalho incansável fortalece não apenas a

economia, mas também o convívio comunitário e o patrimônio cultural das cidades.

A  criação  do  Dia  do   Feirante  busca   reconhecer  e  valorizar  essa  classe

trabalhadora  que  desempenha  um  papel  essencial  na  sociedade.  A  data  servirá  para

homenagear  sua   contribuição   para   o   desenvolvimento   econômico   e   social,   além   de

incentivar  políticas  públicas  que  melhorem  suas  condições  de  trabalho  e  incentivem  o

crescimento do setor.

Diante   do   exposto,   contamos   com   o   apoio   dos   nobres   pares   para   a

aprovação  deste  projeto,  como  forma  de  reconhecimento  e  valorização  dos  feirantes  de

nosso município.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de fevereiro de 2025.

Vereador -Líder do PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Fcma

Câmara Municip
de Jacarc¥í

Processo: PLL n° 019/2025

Tema:  lnstitui e inclui no calendário oficial do Município de Jacareí o "Dia do Feirante"

Autoria: Vereador Valmir do Parque Meia Lua

PARECER N° 062.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:     Projeto     de     Lei     de     iniciativa

Parlamentar.   lnclui  a  "Dia  do  Feirante"  no

calendário  oficial  do  Município  e  dá  outras

providências.  Possibiljdade,

1.        RELATORlo

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  nobre  Vereador  Va/mí.r do

Panque Me/.a Lua, pelo qual pretende instituir o Dia do Feirante, conforme melhor

exposto em sua propositura.

2.       Em síntese, o autor argumenta em suajustificativa, que a homenagem

visa prestigir a essência do comércio popular brasileiro.

11.       FUNDAMENTAÇÃ0

1.       O tema em apreço encontra não encontra restrições na repartição

competências entre os entes federados, cabendo ao Município legislar sobre

tema (calendário oficial).

2.       Na  mesma  linha,  também  não se vislumbram  imped

que prevê o artigo 40 da  Lei Orgânica do Município (LOM),  a qu

entos a  luz do

estabelece as
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

de Jacareí

matérias  de  competência  exclusjva  do  Prefeito,  de  modo  que  os  Vereadores

podem apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Por   sua   vez,   podemos   enquadrar   a   matéria   em   questão   como
"assuntos de interesse local", nos termos do inciso 1, do ariigo 30t da Constituição

Federal, posto que a proposição em questão visa atender interesse local atinente

ao   comércio   local   (dentre  outros,   tal  como  patrimônio   imaterial  etc)   em   âmbito

municipal.

4.      Vale  ressaltar  que  em  outros  entes  da  Federação,  em  especial  os

Municípios, existem previsões normativas que corroboram a pretensão legislativa

aqui veiculada.

5.       De outra veriente,  a iniciativa para o tema em questão é concorrente

entre o legislativo e o executjvo municipal, de maneira que inexistem vícios neste

aspecto.

6.       Por último,  registramos que o projeto está alinhado com os  objetivos

de  Desenvolvimento Sustentável  n° 02  (fome zero e agricultura sustentável),  03

(saúde  e  bem  estar),   08  (trabalho  decente  e  crescimento  ecônomico)  e   17

(parcerias  e  meios  de  implementação)  da  Agenda  2030  da  Organização  das
Nações Unidas (ONU).

111.      CONCLUSÃO

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

concluímos que a presente propositura esta APTA a tramitação.

2       A propositura deverá ser submetida as comissõe/ de constituição

Justiça e Educação, Cultura e Esportes.

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 -legislar sobre assuntos de interesse local;
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

`_...-.:.`.i.:.T==`

;,,:--À

i.J

C;âmaraMunicip`®\
de Jacare{

3.       Recebendo o projeto de Lei parecerfavorável das referidas comissões

e, sendo encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Neste tipo de proposiç

do Legislativo, salvo se houver em

5.       Éoparecer.

Jorge Alfre

Consulto

deve ser colhido o voto do Presidente

espedes

Jacareí,10 de março de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

Substitutivo ao Proieto de Lei do Leaislativo -PLL n° 19/

Folha
',.f

(J`b)ÍL--

Câmara
deJacarii

©WADC

Institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Jacareí

o "D±a do Feirante", a ser eomemç\rado no dia 25 de agosto, e
estabelece homenagem a ser realizada na Câmara Municipal.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,    USANDO   DAS
ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEI,   FAZ
SABER    QUE    A    CÂMARA    MUNICIPAL    APROVOU    E    ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Ari.1° Fica  instituído e incluído no Calendário Oficial do Município

de Jacareí o "Dia do Feirante", a ser comemorado anualmente no dia 25 de agosto._

Art. 2° A Câmara Municipal de Jacareí realizará, preferencialmente

durante a semana do dia 25 de agosto, Ato Solene em homenagem aos feirantes.

Parágrafo único. Cada Vereador poderá indicar ao Cerimonial da

Câmara   Municipal   de  Jacareí   um   feirante   para   ser  homenageado   no  Ato   Solene,

devendo encaminhar a indícação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Ari.   3°   Esta   Lei   entra   em   vigor  na   data   de   sua   publicação,

produzindo efeitos quanto à instituição do "Dia do Feirante" imediatamente,  e quanto à

realização do Ato Solene a pariir do exercício seguinte ao de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de março de 2025.

VALMIR D
Vereador - Líder do PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar este Substitutivo ao Projeto de Lei que
institui  o  Dia  do  Feirante  no  Município  de  Jacareí,  a  ser comemorado  anualmente  no
dia 25 de agosto. A escolha desta data  remete a  um  marco histórico para o comércio

popular brasileiro,  pois foi  em  25  de  agosto  de  1914  que  ocorreu  a  primeira feira  livre
oficial na cidade de São Paulo, durante a gestão do então Prefeito Washington Luís.

Conforme exposto  na justificativa  do  projeto original,  as feiras  livres
são  uma  das  formas  mais  antigas  e  tradicionais  de  comércio,  desempenhando  um
papel  essencial  no  fortalecimento  da  economia  local,  na  criação  de  empregos  e  no
estímulo aos pequenos produtores. Além de garantir o acesso a alimentos frescos e de
qualidade,   essas   fejras   promovem   a   cuftura,   incentivam   a   convivência   socjal   e
favorecem  o  desenvolvimento  sustentável  ao  estimular  a  compra  direta  de  produtos
agrícolas e artesanais.

Este  Substitutivo  inova  ao  estabelecer  uma  solenidade  própria  e
oficializada   na   Câmara   Municipal   de   Jacareí,   garantindo   que   a   homenagem   aos
feirantes  seja  realizada  anualmente  de  maneira  solene  e  estruturada.  Essa  iniciativa
forialece  a  importância  da  data  e  amplia  a  visibilidade  da  contribuição  dos  feirantes

para a cidade.

Dessa  forma,  a  instituição  do  Dia  do  Feirante  passará  a  vigorar
imediatamente após a publicação da Lei, enquanto a realização da solenidade ocorrerá
a   partir  do   primeiro  exercício   subsequente.   Tal   medida   visa   garantir  a   adequada
estruturação e planejamento da  homenagem,  valorizando a  categoria  e  assegurando
que a celebração ocorra da melhor forma possível.

Diante do exposto,  contamos com o apoio dos  nobres pares para a
aprovação   deste   Substitutivo,   como   forma   de   reconhecimento   e   valorização   dos
feirantes de nosso Município.

Câmara Municipal de Jacareí,  13 de março de 2025.

VALMIR D
Vereador - Líder do PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Câmara
de Jacareí
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Processo: PLL n° 019/2025

Tema: Substitutivo ao projeto de lei que institui e inclui no calendário oficial do Município

de Jacareí o "Dia do Feirante"

Autoria: Vereador Valmir do Parque Meia Lua

PARECER N° 085.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  de

iniciativa    Parlamentar.    Inclui    a    "Dia    do

Feirante"  no  calendário  oficjal  do  Município

e   dá   outras   providências.    Possibilidade.

Atos solenes.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de substitutivo ao projeto de Lei de autoria do nobrevereador

Va/m/.r  do  Panque  Meí.a  Lua,   pelo  qual  pretende  instituir  o   Dia  do   Feirante,

conforme melhor exposto em sua nova propositura.

2.       Em síntese, o autorargumenta em suajustificativa, que a homenagem

visa prestigir a essência do comércio  popular brasileiro,  inclusive  instituindo Ato

Solene nesta oporiunidade.

11.        FUNDAMENTAÇÃO

1.       O tema em apreço encontra não encontra restrições na repartição de
]

competências entre os entes federados, cabendo ao Município legislar sobre tal

tema (calendário oficial).
L

\,!
\
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

2.       Na  mesma  linha,  também  não  se vislumbram  impedimentos  a  luz do

que prevê o ariigo 40 da Lei Orgânica do Município (LOM),  a qual estabelece as

matérias  de  competência  exclusiva  do  Prefeito,  de  modo  que  os  Vereadores

podem apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Por  sua   vez,   podemos   enquadrar   a   matéria   em   questão   como
"assuntos de interesse local", nos termos do inciso 1, do artigo 30í da Constituição

Federal, posto que a proposição em questão visa atender interesse local atinente

ao   comércio   local   (dentre  outros,   tal  como   patrimônio   imaterial   etc)   em   âmbito

municipal.

4.      Vale  ressaltar  que  em  outros  entes  da  Federação,  em  especial  os

Municípios, existem previsões normativas que corroboram a pretensão legislativa

aqui veiculada.

5.       De outra veriente,  a iniciativa para o tema em questão é concorrente

entre o legislativo e o executivo municipal, de maneira que inexistem vícios neste

aspecto.

6.       Não obstante, merece atenção a previsão do ari. 2° (fls. 07), que instftui

solenidade para comemorar a data em questão. lsso porque o atual calendário de

solenidades desta Casa Legislativa já é extenso e demanda recursos materiais e

humanos   para   sua   realização,   o   que   vem   sendo   observado   e   anotado

negativamente  pelo  Tribunal  de  Contas,  dado  o  distanciamento  de  tal  medida

quanto as atribuições precípuas do Poder Legislativo: fiscalizar e legislar.

7.       Por último,  registramos que o projeto está alinhado com  os objetivos

de  Desenvolvimento Sustentável  n° 02  (fome zero e agricultura sustentável),  03

(saúde  e  bem  estar),   08  (trabalho  decente  e  crescimento  ecônomico)  e   1

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 -legislar sobre assuntos de interesse local;

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

(parcerias  e  meios  de  implementação)  da  Agenda  2030  da  Organização  das
Nações Unidas (ONU).

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

observado  o  item  6,   concluímos  que  a  presente  propositura  esta  APTA  a

tramitação.

2.      A propositura deverá ser submetida as comissões de  constituição e

Justiça e Educação, Cultura e Esportes.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecerfavorável das referidas comissões

e, sendo encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Neste tipo de proposiç

do Legislativo, salvo se houver e

5.       Éoparecer.

Jorge Alfred

Consultor

o deve ser colhido o voto do Presidente

P!                Jacareí,17 de março de 2025.des Campos
Ídico Legislativo
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIvllssÃ01-CCJ

CÓcL  01.00.10.05  .1C

F{C

Folha
`L

Í,?Ld ,

Câmara  Municipal
deJacareti'

PLL N° 019/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui e  inclui  no Calendário Oficial  do  Município de Jacareí o "Dia  do  Feirante",  a
ser comemorado no dia 25 de agosto.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura  `'.+|

DANIEL MARIANO Effiuir ao pienário
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS                             ,.

.P uir ao Pkmário ---.,

(Relator)                                                      /,, EAiquivar
.#

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA mseguiraopienário
)

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipa[ de Jacareí,   'Íi~ de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposmra deverá ser:

(?Á) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4icECE

Cód   0100.10051C

PLL N° 019/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  e  inclui  no  Calendário Oficial  do  Município  de Jacareí o "Dia  do  Feirante",  a
ser comemorado no dia 25 de agosto.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguir ao Pienário
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Êseguiraopkmárb
.--

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA

.Fsegujraop]enário !          ,d-_ -J-`|À.|ÉF`.u ~ '}Àt    ;ü,L®\

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    `í\+  de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das man.riestações acima, a proposftura deverá ser:

(/) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  01.00. '10`05  .1C

Câmara
de Jacareí

Munícip

SUBSTITUTIVO N° 1 :  PLL N° 019/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  e  inclui  no  Calendário Oficial  do  Município  de Jacareí o "Dia  do  Feirante",  a
ser comemorado no dia 25 de agosto.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

`.,ZSeguir ao Plenário ^z{_-1___//               ,%t#/;, //,-./,./

( Relator)                                                         /, HÀrquivar                        /¢

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Éstuiraopienário        (
Áé'(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   f£\\i'   de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(¢) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DC)S  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTUIU E ESPORTES

Cód.  01.00.10.05  .1C

Câmara
deJac:arÊi.         ?ç

SUBSTITUTIVO N° 1 :  PLL N° 019/2025 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Institui  e  inclui  no Calendário Oficial  do  Município de Jacareí o "Dia  do  Feirante",  a
ser comemorado no dia 25 de agosto.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguiraopkmário
•,,    ,,/     ,'/     ,f4,ú<.,-,,,,,Í`

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Ê]segujraop[enário
///,/,,\.`,ü,:;-lr-/J ,

(Relator) EArquivar
I!-ir    ,L,_,     Jg,    =  /    ;,v`t,.,_-í `1,.//'', //,/`

MARIA AMÉLIA E®uíraop,enário
Ç#+----LJ-W  # , `L1,ü -¢"l,u!

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, í'^i \\ 1  de março de 2025,

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(\/`') Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  POOERES,   74  -CENTRO  -JACARE(  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

36a SESSÃO ORDINÁRIA de 12 de novembro de 2025

ORDEM DO DIA

1.SUBSTITUTIVO N°1 AO PLL N° 19/2025 -PROJETO
DE LEI DO LEGISLATIVO

lnício sessão:       12/11/2025 09:05

Término sessão:

PROPONENTE:  VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

EIVIENTA: INSTITUI  E  INCLUI  NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  DE JACAREÍ 0 ``DIA DO
FEIRANTE", A SER COMEMORADO NO DIA 25 DE AGOSTO.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESU LTADO VOTAÇÃO

INÍc'O11:48 TERMINO11:52 DURAÇÃO00:03:16

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 11 1 0 12 Maioria Simples

PARLAM ENTARES                                        PARTI DO             VOTO            H ORARio OBS.

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

DANIEL MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

NÃO

REPUBLICANoS     SIM

pp                                  SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                     SIM

s=i]dente.--.----,--,~~do Esporie
p#-Á<,ri`ã


